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Nos termos e para cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 43.º do Código dos Contratos 

Públicos, aprovado pelo decreto-lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação, conjugado com o artigo 

2.º do Anexo I da portaria n.º 701-H/2008, de 29 de julho apresenta-se o Programa, elemento que integra 

o caderno de encargos. 

 
 

Cláusula 1.ª 
Objetivos da obra 

 
Trata-se de obras de reorganização das salas do 1.º piso do edifício dos Paços do Concelho, que 

resultam da necessidade de tornar o espaços mais funcionais quer para os funcionários quer para os 

utentes/ requerentes/ munícipes. 

 
 

Cláusula 2.ª 
Características gerais da obra 

 
A realização desta empreitada consiste na execução dos seguintes trabalhos: 

� Execução de paredes e tetos em placas de gesso cartonado tipo “pladur”; 

� Pintura de paredes e tetos; 

� Colocação de pavimento flutuante; 

� Alteração de vãos de porta; 

� Afagar e envernizar pavimentos em madeira. 

 
 

Cláusula 3.ª 
Dados sobre a localização do empreendimento 

 
A localização do empreendimento é feita peças desenhadas que acompanham o caderno de encargos. 

 
 

Cláusula 4.ª 
Elementos topográficos, cartográficos e geotécnicos 

 
Não aplicável, dado tratar-se de um edifício com a implantação consolidada.  

 
 

Cláusula 5.ª 
Estimativa de custo 

 
O custo do empreendimento estima-se em € 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos euros). A 

estimativa de custos foi realizada com base em preços praticados no mercado. 
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Cláusula 6.ª 
Prazo para execução da obra 

 
O prazo para execução da obra, a contar da data de assinatura do auto de consignação, é de 30 (trinta) 

dias. 

 
 

Aprovo o presente Programa que acompanha o Caderno de Encargos e contém quatro folhas. 

  

 
 

Vila Nova de Cerveira, 3 de abril de 2014 
 

O Presidente da Câmara Municipal, 
 
 
 

João Fernando Brito Nogueira 
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